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1. OBJETIVO 

O presente PST - Plano de Sinalização Temporária, tem por objetivo especificar a sinalização e as 

regras gerais relativas a prescrições mínimas de segurança e saúde no trabalho, a considerar na 

empreitada, informando os utilizadores da via, nomeadamente aos moradores da existência de obras e 

de possíveis alternativas. 

A solução proposta evitará, por um lado, quaisquer potenciais malefícios dependentes das diversas 

fases da execução da obra em simultaneidade com a passagem do trânsito, por outro, permitirá uma 

mais rápida execução da obra, possibilitando deste modo o restabelecimento regular do trânsito nesta 

zona mais rapidamente, já sobre as novas estruturas. Assim sendo, dando cumprimento ao 

preconizado no Regulamento de Sinalização de Caráter Temporário, pretende-se: 

 Possibilitar que o desenrolar dos trabalhos da obra, não coloque em risco qualquer condutor ou 

peão que circule nos caminhos ou estradas de acesso ou interseção com a zona de trabalhos; 

 Evitar acidentes em todos os locais em que a obra atravessa caminhos ou estradas existentes. 

 

2. CAMPO DE APLICAÇÃO 

O presente documento tem como objetivo definir e assegurar a implementação do Regulamento de 

Sinalização de Carácter Temporário de Obras e Obstáculos na Via Pública, nomeadamente os 

Decretos Regulamentares n.º 22 A / 98, de 1 de outubro, alterado pelo n.º 41/2002 de 20 de agosto e o 

n.º 13/2013, de 26 de junho. Assegurando desta forma um dos pontos fulcrais no cumprimento das 

prescrições mínimas de segurança e saúde no trabalho, a aplicar nos estaleiros temporários ou 

móveis. 

A presente memória descritiva refere-se ao PST a implementar na Obra "REQUALIFICAÇÃO 

URBANISTICA DA CHAMUSCA - AREA ENVOLVENTE AOS EDIFICIOS DA CAMARA MUNICIPAL, 

CORREIOS E CINE-TEATRO - AREA DE INTERVENCAO 3" – fase 6 (Rua Sousa Girão), para a 

execução dos trabalhos de acordo com o projeto de execução da empreitada será necessário interditar 

a circulação rodoviária exceto a moradores e ou veículos de emergência assim como os veículos de 

acesso à empreitada. 

Assim sendo para dar acesso permanente aos serviços continuados é necessário alterar o sentido de 

circulação automovel da Travessa Francisco Sutil. 

 

Pretende-se atingir os seguintes objetivos: 

 Minimizar o transtorno a todos os utilizadores do arruamento em causa nomeadamente a 

moradores; 

 Possibilitar o normal funcionamento da Obra sem colocar em risco qualquer veículo que circule 

/ estacionado no arruamento abrangidas pelo presente documento; 

 Evitar acidentes rodoviários; 

 Evitar acidentes com transeuntes e colaboradores. 
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3. REFERÊNCIAS LEGAIS 

O PST tem como referência o Decreto Regulamentar n.º 22 A / 98, de 1 de outubro, o Decreto 

Regulamentar n.º 41/2002 de 20 de agosto e o Decreto Regulamentar n.º 13/2013, de 26 de junho. 

 

4. TIPO DE TRABALHOS 

Os trabalhos previstos a realizar são: 

 IMPLEMENTAÇÃO DO PST 

 EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS ENTERRADAS (saneamento, luz e telecomunicações) 

 EXECUÇÃO DE PASSEIOS E ESTACIONAMENTOS 

 

5. CARACTERIZAÇÃO DAS VIAS EXISTENTES E INTERFERÊNCIAS PROVOCADAS PELA 

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 Execução de trabalhos em plena via / arruamento não sendo compatíveis com a circulação 

rodoviária / estacionamento; 

 Acidentes de viaturas devido à movimentação de máquinas na via/arruamento; 

 

6. DURAÇÃO DA INTERVENÇÃO E DA SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIA NA VIA 

A sinalização temporária para esta fase, prevê-se iniciar a 27 de fevereiro até 31 de março.  

 

7. SINALIZAÇÃO PROPOSTA 

A sinalização a utilizar em obra, será de acordo com o desenho em anexo 

 

8. IMPLANTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO COM ESQUEMAS DE SINALIZAÇÃO PARA CADA ZONA 

DE INTERVENÇÃO 

Dada a natureza da obra e arruamento, a sinalização temporária será colocada numa grade de modo a 

sinalizar e também para fazer barreira física para proibir a passagem de algum veículo, no entanto a 

mesma será retirada para deixar os moradores / veículos de emergência e autorizados transitar e a 

restante será em postes e/ ou tripés. 

 

9. EQUIPA RESPONSÁVEL 

A sinalização será colocada por uma equipa constituída por: 

 1 Chefe de Equipa; 

 1 Servente. 

10. ANEXO I 
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Fátima, 23 de fevereiro de 2024 
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